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CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
Paço Municipal Prefeito José de Lima Franco Sobrinho 

CNPJ: 01 .676.018/0001-70 
APkOVAuO POR uN. NIMIDADE 
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REQUERIMENTO N° 46120 9 essôes O '-I I_Qj_j :1.0 J g 

Encaminhamento: A Exma. Senhora Presidente da Câmara Municipal de 
Pinhalzinho. 

Assunto: Requer Justificativa de falta. 

Autora Vereadora: Maria Eva de Fátima da Silva Bacci. 

A Vereadora acima, com assento nesta Casa Legislativa, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas no Artigo 165, Inciso XI do 
Regimento Interno, vem requerer a Exma. Senhora Presidente da Câmara 
Municipal de Pinhalzinho, a justificativa da falta ocorrida no dia 28 de Maio de 
2019, na 178 Sessão Ordinária, conforme atestado médico anexo. 

Sala das Sessões, 04 de Junho de 2019. 
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